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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão presencial 29/2017. 
CONTRATO Nº: 109/2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços 
de Medicina e Segurança do Trabalho. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: LEXBIOS SAUDE S/S LTDA. 
VALOR: R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0610.0412200071.037 – 3.3.90.39.00 – FR 000 
– Cód. Reduzido 1381 – R$ 21.800,00. 

Jacarezinho, PR, 18 de janeiro de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 31/2020 
CONTRATO Nº 221/220 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de cartão 
magnético para vale alimentação. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ME. 
VALOR PRORROGADO: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº 0610.0412800072.042 - 3.3.90.46.00 - FR 
000 - CÓD REDUZIDO 184 – R$ 120.000,00.     

Jacarezinho, PR, 15 de janeiro de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 58/2020  
CONTRATO Nº 314/2020 
OBJETO: Aquisição, instalação e pintura de grades de proteção, para o 
Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: SIDINEI DA SILVEIRA FILHO - ME. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 27 de abril de 2021. 

Jacarezinho, PR, 18 de janeiro de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de licitação nº 40/2020 
CONTRATO Nº 371/2020 
OBJETO: Prestação de serviços médicos específicos para enfrentamento do 
Coronavírus – Covid-19. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA - EPP. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 15 de fevereiro de 2021. 

Jacarezinho, PR, 02 de janeiro de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 73/2020  
CONTRATO Nº 407/2020 
OBJETO: Prestação de serviços de sistema de alarme nas Unidades de 
Saúde de Marques dos Reis e Panorama, e câmeras de segurança na UBS 
Aeroporto. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: GUARDIOM SEGURANÇA ELETRONICA LTDA - ME. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 26 de abril de 2021. 

Jacarezinho, PR, 18 de janeiro de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO 1/2021 
 

O Vereador ANTONIO NEVES NETO, Presidente da Câmara Municipal de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Reunião Emergencial do Conselho Municipal de Saúde, a 
ser realizada nesta Casa de Leis às 15h30min de hoje; tendo em vista, ainda, 
a necessidade de preservação dos Servidores da Casa, com medidas de 
proteção para se evitar a transmissão da doença, resolve------------------- 

ENCERRAR 
o Expediente de hoje, a partir das 15h00, dispensando todos os Servidores 
efetivos e comissionados que estejam exercendo atividade presencial. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Jacarezinho/PR, 18 de janeiro de 2021. 

 

Antonio Neves Neto 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 1/2021 
Processo 1/2021 

INEXIGIBILIDADE 1/2021 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e 
treinamento. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no 
Artigo 25, inciso II, combinado com o Artigo 13, inciso VI, ambos da Lei 
8.666/93, e com Pareceres Técnico e Jurídico a favor da empresa UNI 
GESTÃO PÚBLICA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ 
de número 36.731.728/0001-30, versando sobre contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de treinamento e capacitação para 
dois Servidores desta Casa de Leis, visando à participação no curso 
“FORMAÇÃO DE PREGOEIROS”, com o custo total no valor de R$ 4.380,00 
(quatro mil e trezentos e oitenta reais), uma vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Jacarezinho, em 15 de janeiro de 2021. 
 

Antônio Neves Neto 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 2/2020 
Processo 2/2020 

DISPENSA 1/2020 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de seguro para 
veículo automotor. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 24, 
Inciso II, da Lei 8.666/1993 e com Pareceres Técnico e Jurídico a favor da 
empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ 
61.198.164/0001-60, versando sobre a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de Seguro Automotivo para o veículo desta 
Casa de Leis, no valor total de R$ 2.989,20 (dois mil novecentos e oitenta 
nove reais e vinte centavos), face ao disposto na Lei 8.666/93, uma vez que 
o processo se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Jacarezinho, em 15 de janeiro de 2021. 
 

Antônio Neves Neto 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 3/2021 
Processo 3/2021 

DISPENSA 2/2021 
OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de tokens para gravação de 
Certificados Digitais. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 24, 
Inciso II, da Lei 8.666/1993 e com Pareceres Técnico e Jurídico a favor da 
empresa DR. SELL INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ 05.963.786/0001-
66, versando sobre aquisição de tokens para certificação digital para esta 
Casa de Leis, no valor total de R$ 179,80 (cento e setenta e nove reais e 
oitenta centavos), face ao disposto na Lei 8.666/93, uma vez que o processo 
se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Jacarezinho, em 15 de janeiro de 2021. 
 

Antônio Neves Neto 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 4/2021 
Processo 4/2021 

DISPENSA 3/2021 
OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de relógio ponto e software 
de comunicação entre sistemas do relógio e de controle. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 24, 
Inciso II, da Lei 8.666/1993 e com Pareceres Técnico e Jurídico a favor da 
empresa HENRY EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS LTDA, inscrita 
no CNPJ 01.245.055/0001-24, versando sobre contratação de empresa 
fornecedora de relógio ponto e software de comunicação entre sistemas 
do relógio e de controle, no valor total de R$ 1.712,80 (mil setecentos e 
doze rais e oitenta centavos), face ao disposto na Lei 8.666/93, uma vez que 
o processo se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Jacarezinho, em 18 de janeiro de 2021. 

 

Antônio Neves Neto 
Presidente 
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ERRATA 

 
 

Com referência ao Decreto Municipal nº 7.788 de 15 de janeiro de 2021, 
faz-se a seguinte correção revogando-se as disposições em contrário: 
 

ONDE SE LÊ: 
Art. 1º.  Fica nomeado em Comissão para o cargo de Chefe de Divisão de 
Documentação, da Secretaria Municipal de Gabinete, Símbolo CC3, Dario 
Miles de Oliveira, a contar de 18 de janeiro de 2021. 
 

LEIA-SE: 
Art. 1º.  Fica nomeado em Comissão para o cargo de Chefe de Divisão de 
Documentação, da Secretaria Municipal de Gabinete, Símbolo CC3, Dario 
Miles de Oliveira, a contar de 04 de janeiro de 2021. 

Jacarezinho, 18 de janeiro de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 7786/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,  
 

DECRETA: 
Art. 1º.  Fica nomeada em Comissão para o cargo de Chefe de Divisão de 
Controle Setorial 3, da Secretaria Municipal de Gabinete, Símbolo CC3, 
Aparecida Fernanda Scarabel, a contar de 18 de janeiro de 2021. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 
15 de janeiro de 2021. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 7791/2021 

 
. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º.  Fica nomeada em Comissão para o cargo de Chefe de Divisão de 
ITR, da Secretaria Municipal de Finanças, Símbolo CC3, Gigliani Vieira 
Fernandes da Silva, a contar de 19 de janeiro de 2021. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 
15 de janeiro de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
DECRETO Nº 7795/2021 

 
. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º  Torna-se SEM EFEITO a publicação do Decreto nº 7.759, de 12 de 
janeiro de 2021, na Edição 2.045, página 7 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Jacarezinho do dia 12 de janeiro de 2021. 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº 7.759/2021. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 
em 19 de janeiro de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 7798/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º.  Fica nomeada em Comissão para o cargo de Diretor do 
Departamento do Pólo da Universidade Aberta do Brasil, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Símbolo CC2, Leyza Miranda 
Rocha, a contar de 04 de janeiro de 2021. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 
18 de janeiro de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 7799/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º.  Fica nomeada em Comissão para o cargo de Diretor do 
Departamento de Merenda Escolar, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, Símbolo CC2, Joice Aparecida dos Santos Nascimento, 
a contar de 19 de janeiro de 2021. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 
18 de janeiro de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7800/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 39/2009, de 
31.08.2009, e demais alterações, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica nomeado em Comissão para o cargo de Chefe de 
Divisão de Comunicação, da Secretaria Municipal de Gabinete, Símbolo 
CC3, Bruno Calandrin Antonucci, a contar de 04 de janeiro de 2021. 
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 
18 de janeiro de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3101/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

I – Designar o secretário de Planejamento do Município de Jacarezinho, 
José Antônio Costa, para atuar como Gestor Municipal para Convênios com 
o Estado e a União. 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
III – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
Dê-se ciência e cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 
14 de janeiro de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7796/2021 

 
 

Súmula: Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso dos Poderes Executivo e Legislativo para o Exercício de 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; com base na Lei Federal 4.320/64, no artigo 8º da Lei 
Complementar 101, de 04 de maio de 2000 e no artigo 38 da Lei Municipal nº. 3.906 de 28 de dezembro de 2020, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º A movimentação de dotações orçamentárias dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo e Legislativo constante da Lei Municipal nº. 3.907, de 28 de 
dezembro de 2020, ficam limitados aos valores constantes dos Anexos: I, II e III deste Decreto. 
          Parágrafo Único. – Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos de dotação: 
I – relativas aos grupos de despesa: 
a) Pessoal e encargos sociais; 
b) Juros e encargos da dívida; e 
c) Amortização da dívida. 
II – destinadas aos pagamentos: 
a) As despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado; 
b) As despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências, devidamente autorizadas por Lei específica; 
c) Despesas com fonte de recursos específicos e obrigatórios. 
Art. 2º A realização de despesas à conta das fontes de recursos relativas a transferências de convênios, relacionados nos Anexos I e II deste Decreto, somente 
poderá ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, após a efetiva realização das receitas correspondentes. 
Art. 3º O pagamento de despesas no exercício de 2021, inclusive dos Restos a pagar de exercícios anteriores, ficam autorizados respeitados o montante do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2020 e as receitas realizadas no corrente exercício, conforme previstas nos Anexos I e 
II. 
Art. 4º A Secretaria Municipal de Planejamento, poderá promover alterações no cronograma estabelecido para atendimento de situações de ordem 
administrativa, em função das prioridades que forem estabelecidas. 
Art. 5º O Prefeito Municipal, no âmbito de sua competência, poderá proceder ao remanejamento dos limites entre: 
I – órgãos, respeitados os montantes dos respectivos anexos; 
II – projetos atividades e operações especiais ou entre programas de governo. 
Art. 6º Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos no Exercício de 2021, bem como os créditos especiais reabertos, terá sua execução 
condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos correspondentes. 
Art. 7º Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados ao Poder Legislativo e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues 
até o dia 20 de cada mês, em conformidade com o com os percentuais sobre a receita efetivamente arrecadada no exercício anterior, conforme dispõe a 
Constituição Federal. 
Art. 8º A Secretaria Municipal de Finanças em conjunto com a Secretaria Municipal de Planejamento procederão à limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias, quando ao final de um bimestre for verificado que a realização das receitas não 
poderá comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal. 
Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2021. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 18 de janeiro de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

SEGUNDA-FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2021 ANO: X EDIÇÃO Nº: 2048– 11 Pág(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br / 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 6 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 

 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

SEGUNDA-FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2021 ANO: X EDIÇÃO Nº: 2048– 11 Pág(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br / 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 7 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 

 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

SEGUNDA-FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2021 ANO: X EDIÇÃO Nº: 2048– 11 Pág(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br / 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 8 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

SEGUNDA-FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2021 ANO: X EDIÇÃO Nº: 2048– 11 Pág(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br / 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 9 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 7797/2021 

 
 

Súmula: Atualiza o Plano Municipal de Saúde para o exercício financeiro de 
2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica Atualizado o Plano Municipal de Saúde, constantes no Anexo I - Objetivos, Diretrizes, Programas, Ações, Metas e Indicadores a serem executados 
no exercício financeiro de 2021, conforme deliberado pela plenária do Conselho Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos, a 1º de janeiro de 2021. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 18 de janeiro de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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